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LEI Nº 2.079 DE DE 18 DE OUTUBRO DE 1.984 
jm ra e os ni e e rm a e 

“Autoriza a celebração de convênio entre a Prefei- 

tura Municipal de Indaiatuba e o Fundo Assistencial ] 

do Lions de Indaiatuba, com vistas à instalação e 

ao funcionamento da creche da Vila Brigadeiro Faria 

Lima". 

O Eng? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são: conferidas - 

por lei, o | o 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san- 

ciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 - Fica O Poder Executivo autorizado a cele- 

brar convênio com o Fundo Assistencial do Lions de Indaiatu 

ba, com vistas à instalação e ao funcionamento da creche da 

vila Brigadeiro Paria Lima, nos termos da minuta anexa que 

faz parte integrante e inseparável desta lei. 

Art. 29 - As déspesas decorrentes da execução da - 

“presente lei onerarão às dotações orçamentárias próprias do 

orçamento do exercício de 1.985. 

Art. 3º - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 

publicação. 

art. 49 - Revogam-se as aisposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 18 de outu- 

bro de 1.984. 
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seu Prefeito Municipal, Eng? JOSÊ CARLOS TONIN, e devidamen 

mento de uma creche na Vila Brigadeiro Faria Lima,mediante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

INDAIATUBA 

MINUTA DE CONVÊNIO 
= 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE IN 

DAIATUBA E 

À Prefeitura Municipal de Indaiatuba, com sede 

à Praça Prudente de Moraes, 155, neste ato represehtada por 

te autorizada pela Lei nº de de | “ de 1.984, a 
diante designada simplesmente PREFEITURA, e o FUNDO ASSIS - 

TENCIAL DO LIONS DE INDAIATUBA neste 

ato representada por seu Presidente, 

adiante designada simplesmente CONVENIADA com vistas à ins- 

talação e funcionamento de uma creche na Vila Brigadeiro Fa 

ria Lima, firmam o presente convênio na forma e nas condi - 

ções estabelecidas nas cláusulas que se seguem: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente convênio tem por objetivo o funciona - 

atendimento de filhos menores de mães que trabalham fora do 

lar, pela Conveniada, em prédio pertencente. ao Patrimônio -    

   

  

Público Municipal, localizado na área institucional daquêle 

Bairro. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Prefeitura se obriga a concluir as obras   
ampliação e acabamento do prédio da creche municipal,jtobi - 

liar todas as suas instalações e adquirir toda a rouparia,- : 

colchonetes, talheres e utensílios de cozinha necessários - o 

para o atencimento das crianças, e cedendo o uso do redio 

à Conveniada, até 9 (nove) de dezemoro de 1,984, con todas 

as instalações, móveis e guarda-roupa indispensáveig para o 

pronto funcionamentc da creche. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
A Conveniada se obriga a coijvucar em funcionamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Govêrno Eng.º José Carlos Tonin ' 

a creche municipal, a partir do dia 10 de dezembro de 1.984, 

obrigando-se a atender um número mínimo de 20 crianças nos 

primeiros seis meses de funcionamento, e um mínimo de 35 - 

crianças, do 7ºP ao 129 mês de funciondmento, e um mínimo de 

50 crianças a partir do primeiro ano de funcionamento ,todas 

elás na faixa etária dos 2 aos 6 anos de. idade. 

CLÁUSULA QUARTA 

o presente convênio poderã ser aditado para pos --. 

sibilitar o atendimento de crianças na faixa etária de 6 me- 

ses a 2 anos. 

CLÁUSULA QUINTA 

“A Conveniada se obriga a prestar os:serviços de 

atendimento das crianças no horário das 6 às 18 horas, dia 

riamente,exceto aos domingos e feriados, administrando, e 

supervisionando o funcionamento da creche, bem como provendo 

a sua manutenção. 

CLÁUSULA SEXTA 

A Convenidada receberã às crianças diariamente,sob 

sua inteira e exclusiva responsabilidade, cferecendo às — 

crianças, durante o dia, alimentação, “recreação, lazer banho, 

"Cuidados higiênicos, assistência médica, educação prê-esco - 

lar, e, enfim, toda a assistência que a criança requer. 

CLÁUSULA SÉTIMA | 

A Conveniada fica obrigada a manter e conservar o 

prédio que lhe será cedido para o funcionamento da crechê 

  

    

    

reparando-o quando necessário. 

CLÁUSULA OITAVA 

A Conveniada se responsabiliza por todos o 

gos trabalhistas, previdenciários e securitários de 

não contratadas pela Prefeitura, que aquela colocar lna cre - 

che para prestação de serviços de quaisquer espécie 

CLÁUSULA NONA 

A Prefeitura prestará à Conveniada a seguinte cola 

boração em beneficio do funcionamento du creche, dutante o - 

seu prazo de vigência, qualguvsr que seja O numero dé crian - 

ças atendidas: 

— à) econtratarã o columará à disposição da Convenia- 

cla 
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1. uma professora para: regência de classe de en 

sino prê-escolar. 

2. uma merendeira para preparo da alimentação - 

diária das crianças. | 

“3. duas serventes. 

b) fornecerá os gêneros alimentícios necessários 

para gervir uma merenda escolar diária às crianças atendidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA | | 

A prefeitura pagarã, ainda, & Conveniada, uma re 

muneração mensal no valor de Cr$7. 000 (sete mil cruzeiros) 

por criança atendida pela Conveniada durante o mês, atê o dia. 

30 de cada Mês vencido, mediante requerimento da Conveniada 

instruído com certidão expedida pelo Serviço de Promoção So- 

cial na qual conste o número de crianças atendidas na creche 

durante O mês a que se refere a remuneração a ser paga. 

CLÁUSULA DECIMA-PRIMEIRA 

O presente convênio vigorarã atê 9 de dezembro - o 

de 1.926 e ficarã automaticamente prorrogado pelo prazo de 

dois anos se nenhuma das partes não Oo denunciar por escrito, 

com uma antecedência mínima de 90 (noventa) dias em relação 

ao seu vencimento. | 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

O presente Convênio poderã ser rescindido por - 

      

   

  

qualquer das partes em caso de descumprimento de qualque uN 

ma das obrigações assumidas nas cláusulas anteriores. 

CLÁUSULA DÊCIMA-TERCEIRA 

O presente convênio não poderã ser transfeyido a 

terceiros, mas poderã ser revogado por mútuo acordo da par- 

tes. 

CLÁUSULA DECIMA-OQUARTA 

Durante a vigência deste Convênio a Converiada - 

ficarã isenta do pagamento de quaisquer taxas ou impostos in 

cidentes sobre o prédio cujo uso lhe serã cecicio vara jo fun- 

cionamento da creche, com excução das tarifas de fornecimen- 

to de água e energia eletrica. 

Ee, ontando as partes de ploerc acorãc com as condi 

gua estabelece idas poeta instruconto, ansinamoo resunte con 

vênio lavrado em 5 (cinco) vias, de igual teor e forma para 

um sô efeito,que vai assinado pelas partes e testemunhas, de- 
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1. uma professora para regência de classe de en 

sino prê-escolar. o 

2. uma merendeira para preparo da alimentação - 

diária das crianças. 

3. duas serventes. 

-b fornecerá os gêneros alimentícios necessários 

para servir uma merenda escolar diária às crianças atendidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Prefeitura pagarã, ainda, à Conveniada, uma re 

muneração mensal no valor de Cr$7.000(sete mil cruzeiros) - 

por criança atendida pela Conveniada durante o mês, até o dia 

30 de cada Mês vencido, mediante requerimento da Conveniada 

instruído com certidão expedida pelo Serviço de Promoção So- 

cial na qual conste o número de crianças atendidas na creche 

durante o mês a que se refere a remuneração a ser paga. 

| CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA 
OQ presente convênio vigorarã atê 9 de dezembro - 
  

de 1.986 e ficarã automaticamente prorrogado pelo prazo de 

dois anos se nenhuma das partes não o denunciar por escrito, 

com uma antecedência mínima de 90 (noventa) dias em relação 

ao seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉÊCIMA-SEGUNDA 

O presente Convênio poderã ser rescindido por - 
      

      

qualquer das partes em caso de descumprimento de qualquer/ um 

ma das obrigações assumidas nas cláusulas anteriores. 

CLÁUSULA DEÊCIMA-TERCEIRA 

O presente convênio não poderã ser transfezido a 

terceiros, mas poderã ser revogado por mútuo acordo das par-. 

tes. 

CLÁUSULA DEÉCIMA-QUARTA 

Durante a vigência deste Convênio a Converiada -— 

ficarã isenta do pagamento de quaisquer taxas ou impostos in 

cidentes sobre o predio cujo uso lie serã cedido para lo fun- 

cionamento da «recho, com exceção das tarifas de fornecimen- 

to de agua e eneryia elátrica. | 

prestado as partes de vilero acordo com as icondi 

ques estabelecidas poste inslrugento, qusinam o presento cou 

vênio lavrado em 5 (cinco) vias, de iguãl teor e forma para 

um sô efeito,que vai assinado pelas partes e testemunhas, de- 
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pois de lido, aceito e achado conforme “ 

  

Indalatuba, 

Eng? JOSÉ CARLOS TONIN . FUNDO ASSISTENCIAL DO LIONS DE 

- * PREFEITO MUNICIPAL | INDATATUBA 
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